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PORTARIA N° 35/2023

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, ao apreciar o Processo 
Administrativo nº 8500003-40.2023.8.06.0152;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o Juiz de Direito Caio Lima Barroso, Titular da Vara Única da Comarca de Caridade, para responder pelo 
Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Quixadá, durante plantão judiciário escalado para os dias 21 e 22 de janeiro 
de 2023, referente à circunscrição do 3º Núcleo Regional de Custódia e de Inquéritos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 12 de janeiro de 2023.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 37/2023
Dispõe sobre Escala de Plantão de oficiais de justiça das comarcas do interior do Estado do Ceará.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, etc.

CONSIDERANDO as disposições da Portaria nº 2248/2022, que estabeleceu a escala das unidades judiciárias plantonistas 
dos Núcleos Regionais de Custódia e de Inquéritos do interior do Estado do Ceará;

RESOLVE:

Art. 1º Estabelecer a Escala do Plantão a ser observada pelos oficiais de justiça integrantes dos Núcleos Regionais de 
Custódia e de Inquéritos que abrangem as comarcas do interior do Estado, a ser cumprido no interstício compreendido entre os 
dias 14 de janeiro a 29 de janeiro de 2023, conforme definido no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Determinar que os oficiais de justiça plantonistas comuniquem à unidade escalada para o plantão, por e-mail, antes 
do início das atividades, os contatos telefônicos, para fins de facilitar a comunicação com a unidade plantonista.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de janeiro de 2023.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

Anexo I da Portaria nº  37/2023

1º Núcleo Regional de Custódia e de Inquérito – sede Juazeiro do Norte

Data Comarca Ofi cial(a) de Justiça Comparecimento à sede

14 e 15 de Janeiro

Juazeiro do Norte Antônio Éder Costa e Silva Presencial

Crato Maria Rubia Nepomuceno Gomes

Aurora Francisco Bruno Grangeiro Pereira

21 e 22 de Janeiro

Juazeiro do Norte Gentil Pereira Lima Filho Presencial

Crato Marilia Dircia da Costa

Barro Eudorio Dias Cabral

28 e 29 de Janeiro

Juazeiro do Norte Joelma Patrícia de Oliveira Presencial

Crato Paulo Rogério Bonfi m Ferreira

Barro Henrique Cesar Sisnando de Morais

2º Núcleo Regional de Custódia e de Inquérito – sede Iguatu

Data Comarca Ofi cial(a) de Justiça Comparecimento à sede

14 e 15 de Janeiro

Cedro Marcos Bezerra Teixeira Presencial

Jucás Maria da Glória Sa Lima

Pereiro Francisco Raimundo Freire Rodrigues


